
V  Parte: PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Várzea AleÊre sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n» 153 - Centro Várzea

de lT d e  F ^ r e t o  ^  '  Membr° S d“ eqUÍpe *  ap° iü desiS"a<ios pela Portaria „• 062,
ereiro de 2023, toma publico, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo

indicados sera realizada l.c.tação na modalidade PREGÃO EL ET R Ô N trn do tipo MENOR PRFPO n„P 
era regido pelo Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Leiiederal n° 8 666 d e \ l

Í m / 2 0 0 6  e nM 4 7 /2 0 1 4 ^ ' ”° V ^  ^  °  qUC aS LeÍS « - P i n t a r e s
Portal de r o  H  ̂ ^  * demaÍS eXÍgénCÍaS deSte Editai‘ A P oen te  licitação será no

ortal de Compras do Município, através do site w w w .portaldevarzeaalegrece.com .br.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITAI-friAS

1.0 - DO OBJETO

d i l u i r  T “  lici‘açâ01tem P° r 0bjet0 a aquisiç5°  de fóral“las Nutricionais (leite especial) para crianças 
gnosticadas com mtolerancia a lactose c de acordo com protocolo aprovado no conselho Municipal de

de saMe d°  Mumdp,° *  v i™  «  - « » ■

M  - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALT7.Af"Ãn

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

w w w .tce.ce.gov.br/licitacoes, w ^ v a r z e a a k s r c c ç .g ^ r ,  w w w .portaldevaneeaalegrece.com .br

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

w w w .portaldevarzeaalegrece.com .br

3j>. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTA IUF

3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de março de 2023, às 09:30horas.

3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16 de março de 2023, às 09:30 horas.

3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16 de março de 2023, às 10:00 horas.

hortífe de Z m )FE TEMP° : Para ‘° daS 2S referências de temP° utilizadas pelo sistema setá observado o

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia i c ?  — Cpntm z r-»
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3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da- —  
respectiva data.

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PF.T.A UCITACÃO

4.1. A sede da Comissão de Licitação e da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, está localizada 
Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n ° 153 -  Centro, Várzea Alegre -  CE.

5.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5A. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária constante no quadro

Órgàc
10

Unld. Orç.
01

Projeto/Atividade
10.122,0037.2.054.0000 Elemento de Despesa

3.3.90.32.00

- DA PARTICIPAÇÃO. DQ CREDENCIAMENTO F DA DF.CT.ARATÃO

6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do 
Município de Varzea Alegre/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA

p J pt! S ^ Í ÇAo0  LTDA ' AVCnÍda República do Líbano> 251, Sala 1408 -  Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n 15.464.263/0001-29),

6 1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de Várzea 

eletrônica116 * PartlC‘paÇã°  d°S interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma

6,1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Várzea Alegre, o fornecedor deverá 
acessar a pagina ww.portaldevarzeaalegrece.com.hr, no link “Seja um fornecedor” deverá preencher o 
formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como “campo obrigatório”) e anexar a 
documentação de credenciamento descrita na página.

“Í L ° ”f0meCed0r deVCrá CnVÍar ÍOd° S ° S arqUÍV0S £m Um Ún'C0 documento e me seguida, clicar «o

6.L4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre -  PMB e mantê-los atualizados junto aos 
orgaos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tao logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

fe™  ° t CI! dr ;Ír ent° jUnt°  a°  PrOVed° r d°  SÍStema ÍmplÍCa a resP°nsabilidade do licitante ou de seu 
Pregão 8 6 a PreSUnÇã° de SUa Capaddade técnica para realizaÇão da* transações inerentes a este

6.L6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
açao efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.
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6.1.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sis 
para imediato bloqueio de acesso. provedor do sist

h a l k ^ r  ° bSerVânCÍa d°  diSP° St°  SUbiKm an,erÍOT ^  t i p i f i c a ç ã o  no momento V

6J.9 . Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da

ÍKm - * »  <«> > “ d T ^ m t

em n o m e lõ le t ^ e m  comJÍÍim f  ^  d'  “ ciedades empresárias (sociedades

^ ^ ^ “ KÍ,aÇ3°  C° m S“aS C° ndiÇ“ S de habili,a' ã0 ™culadas ao documento

^ : c ^ r r s ; ic emissão do CRC' a dec,arar sob as da « ■ a

Ç5°  “ * e q“alquer P" “  flSÍCa e j“ridica “ “  « *

c6oooeSratÍag,ara„ntÍd°  ““  “ 0“” ' "  eni'uadrad<)s ™  microempresas, empresas de pequeno porte e as 
desemô e"J“tdrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n“ 11,488/2007, como critério de
n n T r ? « ^ o T ia de Coritratação’ 0 Previst0 "a Lei Complementar n° 123/2006 cm seu Capítulo V 
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS, “

M u n ^ d(SteemamG r X Z  '  T “  ^  ^  Pmal da Compras d»nicipio (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevarzeaalepre^ mm hr 0 exercício da
preferencia prevista na Lei Complementar n° 123/2006,

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

o J e x r t u d j c t i ^ ^ l  eS'adf  d- inSO'rênCÍa CÍVÍI’ S° b pr° “ SS0 de falência- recuperação judicialou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

desta condição^5 ^  AdminÍS,ra' ao Pública- “ luanto perdurarem os motivos determinantes

^  fijncionários rs”0 ° “ “ T “  - T ^ ^  ° “ d= » “ quadro técnicosejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, i53 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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6.7 .10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

PE APRF:SKN' A rÂ °  DA PROPOSTA r. DOS ! ,. ,< !  A »  N r „ e  m

“ dusivaraentó P°r ">*> d°  Sistema da GM Tecnologia, „o 
. p do Mun|eipio através sitio eletrônico w w w .p orta ld cvaraaa leerece  com br os

a d Z ^ p t t h  d T  eXÍÊd0S "eS‘e HEdi,al- ^  ^   ̂ ■ " * —  < » - '■  b a sta d o  a 
estabe ecuôs 1  item t V r , a t f T  J' ‘°  ‘  SCUS resPec,ÍTOS P"=9oa, »té a data e o horário
S t e S ™ "  * “  na°  SMd0 °  da inicia, como arquivo

OfeLrt«»CaHaStraÜ 3 Pr° P0Sta n° S'Stema! °  iidtante deverá Preen°her a “Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado , devendo constar os dados necessários ao exame de adeqnabilidade da proposta com o o b ] !

meifwi,e"y*° da ptnpcan. acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerá oor 
o de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município através do Sistema GM 

Tecnologia, no endereço eletrônico w w .p o r ta ld e v a r a a a le g r e cc .c o m .b r .

aue h»SiIi,:̂ t,iS enq“adrad°JS c° m° ME 011 EPP d'verão encaminhar a documentação de habilitação ainda 
q haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art 43 S ]° da I ei
Complementar n° 123/2006. u rtn- § 1 , da Lei

7.4. No campo “Informações adicionais”, deverão constar necessariamente o seguinte:

a n ^ xoT  tcrm õ  tod; s seus i,ens' de acord° °  disp“ to «
p r ^ b j P r e ç o T ^ o ™ ^ "  ' '  °  "  * “ “  ^  “  d°

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

“ ■  ■ — *

apresentados^até a aberiura dTseKão^úbhca^1111̂ “  Pr°P°S,aS # *  d°CUmen,°S *  P“  * »

,7uLNo l7 m fo c o m e Í adda í  Certime'.°r‘t o ’ classHk^çfc, entre as propostas apresentadas, o
pos a rea ízaçao dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, i53  -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7;10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
pombilizados para avahaçao do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Sistema “ G J T “T  ^  d0C“r nt0S *  habílitaí a°  A g id o s  neste edital, exclusivamente por meio do

: ^ i ™ t Z d “  se"d<> '

V r ■
hi

8.0 - DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

m esn ^ e,c L o S PJ ° P° ^  o(a) Pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 

« c o m p a ^ a m e n to e m " !^ ™ , “ « ^ t i c ^  ‘  " * * *  “  SÍSKma’ “ »

r r  -  — • « - » — * ■ > *  •

S i c i p ^ T e C “ sma,ÍCamente “  ProP° S,aS daSSÍf,CadaS ^  •  —  estas

T E R M ^ D ^ ^ n -^ Ê N C ^ A ^ ese^ i^ 0 ^  °  "mitt discriminado Anexo I -

L T c T  s n r  :
2  L t i z z T J ^  °r°  uni,w° d°item devcri » i*uai S s r :
um valo, igua, ou inferior ao l i m i t e i L ' d ! S ^  *

8.5, Serão desclassificadas as propostas que1

k w m m s s m
i d e „ t i f « L t a ; P Ç Vantage"S blSeadaS “  ° fertas daS damaiS « i  <1« contenha

toai doQsUÜenPSÓsu!;=fr  de lanCeS ° “ neg0CÍaÇâ° ’ quand0 h0UVer' penuanecemm com seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCIA).

Ruâ Dep. Luiz OteLcilio Correia 7 ^ * 5  —  r,'cr> ,
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Oŷ
yiA



f

w



Setor de
Licitação

Governo d e
VÁRZEA ALEGRE
M ãisparã o povo

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9,0 - DA ETAPA DE LANCF.S \ k

9 1. O(A) pregoeiro(a) dará início à sessão publica no horário previsto no subitem 3.3, e em seguida a etSSÍ 
competitiva, quando então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão se apr ^ n T l s
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. apresentados

9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote/item.

Te2nl.oNdae t e eferêndaCee cá'"0'  ^  ̂  Í8““' °U inferior a0 limite máximo
in fafertau d e Ita to  C , T -  ^ * * ™ P O * o  de itens, o preço unitário do item deverá ser

. aqUCle ’im!te' Caso nao seJa reahzada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço devera reduz,-Io a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

í t e m f a í n i m ' »  7 “ °  ^  ^  Sucessivo5. desd= <1“  inferiores ao seu último lance registrado no 
ststema, amda que este seja mator que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia tara sorteio.

l™ceD r e S ^ d o  '“o  s1steÍCa “ i“  inf0m,ados’ em tómP° ■*». d°  valor do menor
participantes ldent,flcara » a« ° '  d“  '™ces ao(a) pregoeirofa) nem aos demais

9a». No caso de desconexão entre o(a) pregoeirofa) e o sistema „„ decorrer da etapa competitiva o sistema 

W T S - J S r  * KCePÇã0 d0S lmCeS- re‘0raand0 * «  « " ■ " * * *  P r iv e i ,  sem

9 4̂.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeire persistir por um tempo superior a 10 
( fez) minutos, a sessão publica será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
a comumcaçao do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação-

fníhse0 ^  f  MCÍIa“ e à resPonsabi 1 idade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
de qua,st|uer ma"sa8MS emitidas pelo sistema ou da desconexão d . parte do próprio licitante.

nc/cArt°33 ddodn Pl“a, aÍ > ad° Í T  T ‘ * *  °  “Aberto C Fechad°" » «  termos do Art. 31 incisoII c/c Art. 33, do Decreto Federal t f  10.024/2019. observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.

L 5;2« Enr ad°  T ”  previst°  i,em acima’ °  Sis,ema encam'nhará o aviso de fechamento iminente dos 
~ m t r e 'n t  <"“ > ...... .. a'“ “ ri“  “ do, a recepção de iauees

Í £ Í 1= 1HH5HSS3 =
melhores *  ?“  <* ite»  « . 3 .  autores dos
lance final e fechado em até 5 (cinco) minuti ^  1CaÇa° ’ T & °  maXlm° de 3 (tres^ Poderao oferecer um ciiduo em ate 5 (cinco) minutos, que sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

RUa DeP' LUÍZ ° taCÜÍ0 C° rreiã’ l53 ~ Centro -  C E P 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
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9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em oí 
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinicio- 
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 
observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9,5.5.

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para
a lhtaçao o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da 

etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6. Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas 
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecdo, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5 /o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9 11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
c ass.ficaçao de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 - DO LICITANTE ARREMATANTE F. DA NEC PCI A CÃO DA P R O P O S TA

10; 1. Encenada a etap» de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeirofa) deverá encaminhar,
íh  L  T  c°"t a ProP°s«> ™ licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

tida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

íultar o Z r f j  e,aPa- de " T ^ 0, ^  Pre«oeiro<a> > proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequaçao ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP: 63.540-000 -  várzea Megre/CE
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Decreto n°0]10°024/20 ío” "  ° dÍSP° St°  n° Parágraf°  do art. 7° e no § 9» do art 2 & L  X C  ^ereto n 10.024/2019 e ver,ficara a hab,l,tação do licitante, conforme disposições do edital.

maO n í T h  daA Ua C° n™CaÇã° ’ °  arrematante d^erá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas através deW >

r r í s F 1 ~  í t . “  r s

'£ L A OMaT „ X a d° n f Z r H *  7 " ^ °  7 ^  edM ’ P -  mdo do

>té 8 ^  i . e 7 «  d e i  Edital

“  °  "ctan"  — ■ •  - -

*!?

£

11.0 - DA PROPOSTA DE PRF.rO S FINAI. n>RnPn<TA r o N s n .  n , . , ,

^ P r i Z T t Z l r ' ^  7Via 7 “  ° ri8i"a,> ^  aJMados »  —  lance, nos

desclassilaçãodTmesma^ Pr°P°Sta ^  deSaC°rd° COm ° Previst0 no item acima, acarretará na

11.2. P-aao de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

l e n , l e Pn , r g a d 7 S S *  “ “ “  “  reftre”Ks * * *  «butos e demais ônus

^  da * » *
cooperativas, devendo a proposta apresentar ^ IT  7 7  a prevldencI4r,os pertinentes ao regime das
regime de qualquer outro agente econômico. ^  ‘ “ C ° 0 aspect0 trlb“lár“> 0 sujeitar-se ao mesmo

11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

(Art. 26, / 60f d o eD w r e to ^ F ^ r a T ^ ‘lo  T e n t e i  T ™  ^  da SÊSSão pública
União -  TCU, Acórdão n° 2132/2021. entendimento recente do Tribunal de Contas da

Rua Dep. Luiz Otacilio Correia j-ci -  Centrn n ? d- c ,  _ ,
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12.0-D A  H A R T T J T A rÃ n

12.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal;

c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (IN SS)-CND ;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

0 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

Í  tóiiântSe e m °;  £ £ £  *  vigor, devidamente registmdo na Junta Comercial da sedo

documentos de eleição de seus a d m ^ t r ! ^ ™ 15' "° *  ’°C" d*des POr ^  a“ mPa">'ada de

L i c S r  COmerCÍal’ “ “  ^  ™ PreSa indiVÍd“al' devidame"“  E str a d o  na Junta Comercial da sede do

« é r j o f  d°  “  C0"!,in,,iV0' n°  Cas°  de SOCÍedad“  dv is’ — P - W a s  de prova de diretoria em

« o  ? e Cr ! l t aõ ~ '  "  ,raT d° de ° U “ “ ■ *  -  f^cionamento no País, e
assim o e C i  ° n2aça0 Parl “ Pedido pelo órgão competente, qua„do a advidade

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordam, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

q i a S Z r : T ^ s S m t o M o ddeZ m c - °  de a,ivida*  ^ in e n te  e compatível em cmacterísticas, 

fomecido(s, por pessoafs) jurídica(s) de diteito^úb^o otTprivadct " * " *  * aPrKemaÇ”  de “ " “ "M-

de direi,d P"™d°- -  deverá ser apresentado com 
signatário para confrontação da assinatura; <'0mPe"!"tó ac° mPa"''‘>do de documento de identificação do

“  «  quadro de pessoal, empregados menoms de 18 
trabalho, salvo na condição de anrendL Â  rt a ê menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
7o da Constituição Federai '  ^  anOS’ ”° S tei™ s d°  XXXHI do Art.

£ T  de, W Ídade documenlo, da
emitidos há, no máximo 90 (noventat H' e^IS a9ao especifica, os referidos deverão ter sido

emitidos por prazo indeterminado, conform eíegislação d ^ ó r g ^ e x p e d U o t T ^  ^  ° U' 36

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia is ?  -  Cent-m _ rpo- .
# 53 c entro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçÇ

13.0 - OUTRAS DTSPOSICÕF.S

naVHnd° reStrÍÇâ° qUant° à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de peq 
p rte ou da cooperat.va que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° U  488/2007 será

f  r úteis’ contados da convocaçã° do(a) * * * * * * * * *  * ^ 1 ^ 0

c i : U ~ M Í / 2 Po t  PmZ°  ~  Pr°"'0gad0 P°r i8ual - M e  a Lei

i 3c t L t 0r 7 r i r Çíe°mda re7 aridade fiSCal 6 'rabalhÍS,a' a,é 0 f™> *> Pr“ °  estabelecido, implicar* na 
aecadencia do direito, sem preju.zo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. pregoeiro(a) convocar os

14.0 - DOS CRITÉRIOS DE Jü inA M F N T n

b u s c : ^ ~ ^ ; n ° menor preço cole,ado' na sequência- °u a média de

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

daquele de r Z Z íZZ™'^ T7P K t°  ^  ° U inftrior “  ”>«<»° constante

^  °  ^  j r J a7 7 m L ' m t 7 o qd”  £ £ £ £ £ £

h a \ ! l L L l Pr„ w “ g ^ r Z )r eZZ** * * •  "  ° lfcta"te * — *  *
habilitação do participante na ordem de 7 7  s“l>sequente, verificando sua compatibilidade e a 
proposta que atenda a esTe edhal dass' « ^ .  •  ■—  sucessivamente, até a apuração de uma

Comple Z Z T m n Z T ^ r  " Z  ? qUadrad0 PCr“ ntaal -tabelecido no art. 44, S 2”, da Lei

c l a s s ! ^ :  ™ e l  ^ ^ S ad°5 “ * “ “  "a ” d™ *
prazo de 05 (cinco, minutos, u„lizar-se do direi,„ *  p ^ fertcT a “  * " • “

15.0 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS;

15.1. As propostas serão desclassificadas 
conflitos com as exigências deste edital.

quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou

Sua Dep. Luiz Otacílio Correia, i53 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE 
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I5.M _c ° m p ^ o s  superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo 
epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16.0
i ™ " * *  DE e s c l a r e c im e n t o s  r DA iMp i.r .N A rÃ o n nCONVOCATÓRIO

^ s o e t o ( a w S r M sl T laref n,'í"tOS refere”teS a° Pr0CeSS0 ,idtatório deverao ser enviados ao(a)
mefo etet ôàicl n f l l  T V  Â ™  ‘  ^  f“ “ ta para abert“ra das ProP°s*as, exclusivamente por

i"fo™ a"d° o número deste pregão no
ortal de Compras do Mume.pio, através do sistema da GM Tecnologia e o órgão interessado.

1M . Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ Razão 
Socral e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para p e s s l  f is k ^ e  
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

i í ü S S S r "  " * °  PreS“ 0S ^  PM md° dP * 1 - 1 -  « -

„3 p ^ t e t d W  m T . da fiX!,da Par“ abert“ra das PropOSto' p—  polerâ
MunicípTo amavé do P"  eSCrit0’ <** eletrônico, no Portal de Compras do

n°  ~  »r, oU Pe,o e .ra,„

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

L6u7o ? e l qo r L r n ^ S ã0dn° ^  divul^ °  P**» mesmo instrumento de publicação em que se 

alteração não afetar a forrnula^^das^pro^^rs13*01611̂  eStabeleC'd° ’ CXCet° quando’ inquestionavelmente, a

— -  -

prazo de 2 (dofs) dias útós^conüd^d^data deTecebi^ento^esta.^ PrCg° eir<>(a) d“ idir Sobre a mesma "°

se a' L“ oaS ; S u C da'a Pa™ “ rea‘i2a-  d°  —  —

I 17.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

r^úrs^fem^ampo^róprio^o sistema^otiand6 T "  " " “ ' T  *  * " ”* * * « - * >  *  * * * »
das razões por escrito, por meio eletrônico no Pon T d  T ”  PraZ°  de 3 (treS) dlSS par!1 aPresentação 
^ .p o r ta ld e v a r z e n  L I  ^  ^  d! C° mprasdo M“"” Pi». «™vés do sistema „„ site

E----------------------egrece.com.hr, on pelo e-ma,l l.citacao@varzoaalegre.ce.gov.br. Os demais

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 157 -  Centro rrv- z-, ,
’ 5J Lentro ~ CEP- 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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l.citantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará 
contar a partir do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.

Í J i j J f ?  Serã° conhec; d^  os - u r s o s  intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou nao identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos 
do disposto no item ,7.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) e Z  
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

17.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

ll7Í ó l d“ iSâ°, T  SraU Í 7 “ "rS0 SW4 defmitlva- e dcla dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2 deste edital. V

%

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.L A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
contrario, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

recursos. Caso

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. competente e só poderá ser realizada

18.3. No caso de 
licitação, decidido 
vencedor.

interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

med,^Cd«çt::::rpúblico d™ de fa,° — * -  — .
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, 
ocorrências relevantes. na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

.19.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTR A T iv  a

dV XeCUÇao d°  cmame’ 030 * proposta, falhar ou

OU até que seja’p,omovida a r e a M b la c tt  ” 7 ’ e"qUant°  pCrdurarem os mo,ivos determinantes d» punição 
das multas previstas no edital e „„ termo deTomrlto e d"as ” ” PrejUÍZ°

PenaHdadeS' ^  06 « * '  «  P—  * .
veracidade das infonnaçôes prestadas, garaSda a p S ç f c s r ^  ",ad,mplemen,°  “ «" " “a1 °» não

Í d“ ' qU° ~  °  “  1 * -  att. 87, da U i „ • 8.666/93, poderá ser aplicada nos

a) descumprimentn das ohrigaçdes e responsabilidades assumidas na liciUtção

““  “°  C° rrefa• 153 - - “ 77 63.540-000 - iáraea Aleçre/CE
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... i  í

b) ouíms ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contra! 
desde que nao caiba a aplicação de sanção mais grave.

II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Recatas

^ s r m: r ; , a 3 r „ , :  " çâo Mmic,pal d a m - a ser ™ ° de - » * > « ■

^ K s a a s s r r ^ r s c i í j r  ■• ■—  -

^  *  f /" ( Í0 'S POr Cent0) sobre 0 valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
ndtçao do contrato, nao especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rajertado, caracter,zando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) dias qne s eLTrem à 
data da comunicação formal da rejeição; q gmrem a

“ t o a ' ^  P m kiP ‘? °  liCÍtaÇâo e impcd™e"<° de contratar com „ Município de V arzea Alegre, por prazo nao superior a 2 (dois) anos;

TV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

aolico d~ f  da PUnÍÇã°  ° U ^  qUG S6ja PfomOTÍda a reabilitação 
picou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. P

aarantida ^  penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
? , 0 M " PraZ°S.de 5 (cmC0) dias úteis para as sar|Ções previstas nos incisos I, II e III do item 19 2 supra 
e 10 (dez) dias comdos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item P

19.5, As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19 ? cm™ , ,
razão do contrato objeto desta licitação: ‘ P ’ P erao ser aP1,cadas as empresas que, em

I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

”a°  P“ SUÍr Íd°"CÍdade ^  C° ntra,ar ‘  « b l t a .  -  virtude de atos

Z C = " i b „ , r denaÇS°  definÍIiVa P° r Pn,,iCarcm' P° r meiPS dol“ “ . «Seal no recolhimento de

,9 '2 Supra P0* » * ’ ser aplicadas juntamente com a 
(cinco) dias úteis. ““ P " ™  d° 'nKreSsad° pp « p ectiv o  processo, no prazo de 5

(cinco) dias úteis aiontar d a ^ o ffiT a ^ q u e  |l”( “a,'ficadame"“ ' em f™ ar 0 Contrato dentro do prazo de 5
na notuicaçao que lhe sera encammhada, estará sujeite á multe de 5% (cinco por

Rua. Dep. Luiz Otacílio Correia, j 53 -  Centro -  Cf p ■ *-> -
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caractef 
descumprimento total da obrigação assumida.

ü n ced lr  preV'StãS n0 item 59 7 suPra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
omzo d S T  m a S6r COn™Cadas para nrmarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.
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20,0 - DA CONTRATAÇÃO

do c o r t r a ^ S e  Krà H ^  ^  5 ,CÍn; 0) diaS ÚKiS’ C° ntadOS “ Panir da convocaÇ8°» para a assinatura 
t r a n s i  /  P° dera Ser prorr°gado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação, exigidas neste 
’ as qua,S deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

ne^te e ^ L T c o m T  * C° mprOVaçã° da ^trega/aprovação das amostras, exigidasneste edital, como condição de contratação. 6

”a°  COmprOVarf  ° ° ndiÇÕeS habilitatórias consignadas neste edital, on reeusar-
oMem d T c k s s Z e s l  T  7  ° “,r°  'iCÍ,ante pdo<a> Pregoeiro(a), desde que respeitada à
o contrato " P° 'S de comPr°™*>s 08 requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar

PaBament°; pra“  “ mrat“ab reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
contrataçao estão definidas no Anexo IV -  Minuta do Contrato, parte deste edital.

2_1.0 - DAS DISPOSICÕF.S GERAIS

p ò r 'r^ Ís  d eT n ÍcesÍ I s T ^  "eCeaSariame"te em ceutratação, podendo a autoridade competente revogá-la 
p razoes de interesse publico, anula-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso 

d ilÍ 6 ê Í á Cd t t a d a^ 8° ' ir0(a) ° U 4 aUt,°ridade S“Peri0r’ em qUal<,UCT ftse da licitaf “ . a Pr°moção depor r f  i r r r;u a *> ^  a zl**
í a b i l T i o  d° CUmenl0S qUe devenam consrnr originariamente na proposta e na documentação de 

originais^3 * “  pa«  d“  —  • *  - *  V o lv id a  ao licitante, ainda que se bate de

dê tal exc“  ° s dias de “ *>  ■ < * ■ < * * >  d,aS
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre. & ^  ’mCiam e Se vencem s°ntente em dia de expediente na

a p r L ^  £ ICgi' imidade daS a documentos

Ruâ Dep. Luiz OíslcíIío Correia 1^7 -  Cpntm n r  d c.
> 153 Centro "" CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”

Oŷ
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21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
eprografia autenticada por cartono competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

p r o L I b aSc o r ÍSsqedee C° mUT ÇÕeS f 0m °D(a) P - g - - o ( a )  deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
hcitacao@ varzeaalegre.ce.gov.br, ou ao próprio cha. da plataforma do ^  
www.portaidevarzeaalegrece.com.br “sala virtual” onde estará acontecendo o certame.

núhHr ^ICa term,nantemente Proibido a°(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel L m o  
forma de garantir a lisura do certame. ’ omo

21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 

de*sttâ desconexão;3 "Sê6° '° S dÍa"K *  in0bservância mensagens emitidas pelo sistema ou

£  Uitos de S S  P° r P I  de DECLARACÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
émo e l  He '  ’ a0S lmP*=d"”« o a de participaçdo ou ao enquadramento como microempresa ou
Z T .l T l ' :  ST “  °  liCÍta"K sanções previstas neste Edital, e art 37 da Lei 
Complementar n 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização 
penal, com fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. ponsam.izaçao

21.15. O foro designado para julgamento de 
Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

22,0 - DOS AJVFXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Projeto/Orçamento Básico)

ANEXO II - Proposta de Preços

ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 

ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre -  CE, 02 de Março de 2023.

í r \ y ' À l ? )  f í u  > )-l ): h  AS
Everton (tlementino de Souza
Pregoeiro Oficial do Município
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V ANEXOI
TERMO DE REFERÊNCIA

i

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.02.1

O



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1 - Aquisição de fórmulas Nutricionais (leite especial) para crianças diagnosticadas com  
intolerância a lactose e de acordo com protocolo aprovado no conselho Municipal de Saúde, através 

da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE.

2 - JUSTIFICATIVAS

2.1 - CONTRATAÇÃO
2.1.1 - A  intolerância à lactose é uma deficiência do organismo causada pela ausência ou pela 
insuficiência da enzima lactose na superfície das células intestinais. Isso faz com que o organismo do 
sujeito não consiga digerir suficientemente a lactose presente nas substâncias que ingere no dia á dia. 
Assim , essa substância chega ao intestino grosso sem a devida digestão e sofre processo de 
fermentação, que causa diversas manifestações clínicas, com o sensação de desconforto, cólicas 
abdominais, diarréia e desidratação. N o caso dos lactentes, que têm como fonte primordial de 
alimentação o leite materno, essa situação toma-se ainda mais grave.
2.1.2 - Embora a amamentação seja a melhor fonte de alimentação para as crianças em fase de 
lactação, por oferecer os elem entos nutricionais adequados para o desenvolvim ento saudável, há 
casos específicos (com o o de intolerância à lactose diagnosticada) que impedem esse ato.
2.1.3 - Esse protocolo estabelece um direcionamento no planejamento e execução das atividades de 
dispensação de Leite Especial destinada às crianças portadoras de intolerância a lactose devidamente 
comprovada no município de Várzea Alegre/CE e orientar as pessoas sob nosso cuidado mediante 
estabelecimento de critérios de atendimento e avaliação das condições de saúde, contribuindo assim  
para assegurar as condições mínimas de sobrevivência.

2.2 - DIVISÃO POR LOTES
2 .2 .1 -  Quanto à com posição dos lotes, tem os que os itens foram unificados cm  “LOTES” em virtude 
dos m esm os guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos 
produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de m odo 
a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 
disputa.
2.2.2 - N o  objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, podería se gerar um  
número muito grande de vencedores para o atendimento de um m esm o objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores 
suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo 
critério de julgamento “Menor Preço por Lote”, contudo, havendo a divisão, como já mencionado, 
com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim com o a divisão em  
um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma
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maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, o s quais, em  virtude da sua similaridade e 
necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um m esm o 
fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns 
dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada 
pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com relação 
aos itens componentes do respectivo lote.
2.2.3 - N o  que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aiudiuo objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o  
contrato final, uma vez  que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do 
objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS
3.1 - A (s) empresa(s) a  ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na
planilha abaixo:

Lote Cl - Fórmula Infantil - Tipo 1 e 2

Item Especificação Unid. ' Qtde. Marca Valor Unitário
0001 Fórmula tipo nestogeno tipo 1 ou similar, 

com 400G - Fórmula infantil para iactentes 
e crianças de primeira infância com 
restrição e/ou isenção de lactose, fórmula 
nestogeno tipo 1 com 40QG, com 
predominância protéica de caserna, 
acrescida de óleos vegetais, maltodextrina 
eenriquecida com vitaminas, minerais, ferro 
e outros oligoelementos

Und 300 xxxxx 41,28

Valor Total j

!

12.384,00

0002 Fórmula nestogeno tipo 2, ou similar, com 
400G - Fórmula infantil para Iactentes e 
crianças de primeira infância com restrição 
e/ou isenção de lactose, fórmula nestogeno 
tipo 2 com 400G, com predominância 
protéica de caserna, acrescida de óleos 
vegetais, maltodextrina e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e outros 
oliqoelementos

Urtd 300 xxxxx 40,15 12.045,00

Total; 24.429,00

Lote 02 * Fórmula Infantil - Tipo 1, (0 a 6 meses)

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Fórmula infantil para Iactentes, tipo 1,0 a 6 

meses com pre bióticos, DHA e ARA 
nucleotídeos e taurina, 800g, não contem 
glúten, forma do produto em pó, tipo aptamí 
ou similar

Und 300 xxxxx__ 99,93 29.979,00

Total: 29.979,00
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Lote 03 - Fórmula Infantil de Segmentos - Tipo 2 , (a partir de 6 meses)

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total

0001 Fórmula infantil de seguimento para 
lactentes e crianças, tipo 2, a partir de 61 
meses com pre bióticos GOS/FOS, DHA e 
ARA, nucleotídeos e taurina, 800g, não 
contem glúten, forma do produto em pó, tipo 
Aotamil. ou similar

Und 200 xxxxx 88,60 17.720,00

----- - .. i otat: 17.720,00

Lote 04 - Fórmula Infantil - Crianças de 1a Infância

itam i EsDecificacão ! Uníd. Qtde. Marca Valor Unitário i Valor Total i

0001 Fórmula Infantil para lactentes e crianças de 
primeira infância elaborada à base de 
proteína extensamente hidrolisada, 
desenvolvida para situações de intolerância 
a alimentos e consequente má absorção. É 
fonte de DHA e ARA, ácidos graxos 
essenciais para o desenvolvimento 
cerebral, lata 4G0g, tipo Pregcmin, ou 
similar

Und 200 xxxxx 196,50 39.300,00

....... ............... ...........................................  Total: 39.300,00

3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 111.428,00 (cento e onze mil 
quatrocentos e vinte e oito reais), de acordo com  pesquisas de preços realizadas pelo Setor de 
Compras do Município de Várzea Alegre com empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado.
3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima detalhado.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - O s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os m esm os ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 

da empresa Contratada.
5.2 -  Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra.
5 J  - A  Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
por justo m otivo, sendo que o ato do recebimento não importara a sua aceitação.
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5.4 - A  Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Orgão
10

Umd. Orç.
01

rroí eiof Anviaaae
10.122.0037.2.054.0000

----—■ -q---------
3.3.90.32.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A  Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 

seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
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8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 

o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo

de possível deterioração.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretana/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A gestão do futuro contrato será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo ordenador de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com  
vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento 

contratual.

10.2 - A  fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo ordenador de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuições de 
subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°

8.666/1993.

10.2.1 - A  fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993,
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11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, constando todas as condições necessárias e suficientes, 
ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 28 de Fevereiro de 2023.

Ivo de Oliveira Leal 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Saúde
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.

especialmente os d a ^ T n 0 8.666/9TeSLe^n°'To 520/20^2 °bernS le9a'S em vigor’
da modalidade Pregão Eletrônico n° 2023.03.02.1 ° ° 2’ b C° m° 35 C,ausu,as e c°ndições

Licitação. DeC'aram0S ainda' 9ue nâ0 ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada

especificado^no An™ o l° o a s o ™ ^ e n c e d o brrs ) *  * pr0dU,0s,bens

d ia g n o s fica d l^m  in to tânda ^  para crianpas
Municipal de Saúde através da SerrPtaria a T - í  C° m protocol° aProvado no conselho
conforme especificações^resenfadas^o^abaixQ6 ^  d*  Váraa

Lote 01 - Fórmula Infantil - Tipo 1 e 2

Item
0001

0002

_______ __ Especificação
Fórmula tipo nestogeno tipo 
com 400G - Fórmula infantil para lact 
e crianças de primeira infância 
restrição e/ou isenção de lactose, fó, 
nestogeno tipo 1 com 400G 
predominância protéica de cas 

, acrescida de óleos vegetais, maltode; 
e enriquecida com vitaminas, mim 
ferro e_outros oNgoelementos

nestogeno tipo 2, ou similar, com 
400G - Fórmula infantil para lactentes e 
crianças de primeira infância com restrição 
e/ou isenção de lactose, fórmula 
nestogeno tipo 2 com 400G com 
predominância protéica de caseína 
acrescida de óleos vegetais, maltodextrin 
e enriquecida com vitaminas, 
ferro e outros jDligoeJementos

_ Unid. Qtde. Marca Valor Unitário

1 Und 300

Lote 02 Fórmula Infantil - Tipo 1, (0 a 6 meses)

——. _Especificação
Fórmula infantil para lactentes, tip o l7 o ã  
meses com pre bióticos, DHA e ARA 
nucleotldeos e taurina, 800g, não contei 
glúten, forma do produto em pó tiD' 
aptami[ouj5Ímilar
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Lote 03 ■ Fórmula in te n .il do Sogmonios - ripo  2, „  partlr de s mosoo,

Qtde.j _ Marca0001 Formula „ „ a(ru. ae seguimento para 
lactentes e crianças, tipo 2, a partir de 6 

i meses com pre bióticos GOS/FOS, DHA e! 
l ^RA. nucleotídeos e taurina, 800g não 
contem glúten, forma do produto em pó 

jjipo  Aptamil. ou simi lar

Valor Unitário[  Valor Total

Und

Lote 04 - Fórmula Infantil - Crianças de 1» Infância

Proponente:.....
Endereço:........  ................
CNPJ:....... "....1'...",..,.......................................
Data da Abertura:..............
Horário de Abertura:............ ...............
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data:....

Assinatura do Proponente
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a n e x o  iii

m o d e l o  d e  d e c l a r a ç ã o

d e c l a r a ç ã o

direito, especia,m entep^a^sdeprO Ta^ern^m wes^^?í^^^, DECLARA’ <*" °S ávidos * »  de 
que não possui em seu quadro de pessoal, empregados L n ^ d r i '  8 (d M^ ipt°  ^  Alegre/CE’ 
perigoso ou insalubre e menores de 16 fdezeqJLo.™ f  d 8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
a partir de ,4 (quatorze) anos, aos tennos d„ incis0 ^

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Ui.

Cidade/Estado,...

d e c l a r a n t e
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Aquisição de formulas Nutricionais (leite especial) para crianças 
lagnosticadas com intolerância a iactose e de acordo com 

protocolo aprovado no conselho Municipal de Saúde, através da 
ecretana de Saude do Município de Várzea Alegre/CE, através

do Fundo Municipal de Saúde e ....................
para o fim que nele se declara. ...................................... ’

C e Há'rPeT jUndÍCa *  direí,°  P“bli“  te e n » . inscrita no 
seu(sua) Ordenado,(a)' * 7 ......................................................... ^  “ Ste “ > P

__ . r  u  W  ......................................  resiHprttp .
Cidade, apenas denominado ' ' de ^  CONTRATa n t p  ’ reS‘dente e domicil'ado(a) nesta
.......................................................  KA1ArN1Jí'’ e de outro lado
....... ............................................. ’ estabelecida na
neste .................................  CNW « *  •  " .............................................. .
..........  .................................................... , portador(a) do CPF n°
Contrato, tendo em vista o resnttót^ da , 7  *  *  S ONTRATA“ A. resolvem finnar o presenteam .n resultado da Licitaçao na modalidade Pregão Eletrônico n° orm  nr m  i ,  d
acordo com as normas gerais da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8 666/03 2023.03.02.1, tudo de
mediante cláusulas e condições seguintes. 8.666/93, e suas alterações posteriores,

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL

de Liciíação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2023 03 no i n .  
n 10.520/2002, e, no que couber, com a Lei Federal 666/93  ̂ a a  ’ 7 ^ °  COm 3 Lei Federa l 
.................................... n r . . 7 ,  " '666/93> Avidamente homologado pelo(a) Sr(a).

........................ ’ 0 rdenador(a) ^  Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

especial) para crianças d ia^ titT d ^co m ^n to le i Aq“iS1Ç*° de aquisição de fórmulas Nutricionais (leite
conselho Municipal de Saúde, através da SecretariaX saúdedoM 6 -  ^  protoco,°  aProvado no
descrições e condições apresentadas no Termo dc refe ■ amctpio de Várzea Alegre/CE., conforme
nos qnais o(a, Contra,ado,a) sagron-se ve„cedor,a,, ^

^ ^ p ç E m ^ D O V A L 0R , DO RFiAJI)STE ,  n o  B F r„ , „ L ÍB R |0  r r n H f a i n r n

3.1 - o  objeto contratual tem o valor total de R $ ...........

3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
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Setor de 
Licitação Governo d e

VÁRZEA ALEGRE
Maií para o povo

manutenção do equilíbrio econômico-finatmetro „Te, 7 7  0“  objetivando^
imprevisíveis, ou previsíveis porem de eonsequências h-P°»»e de sobrevirem fatos
do ajustado, ou ainda, em caso de forca m aior o e  ■ ’ e t d ad ores 011 impeditivos da execução
econômica extraordinária e Z l o L Z l  2 t e n T n T V "  ^  d° ^ P 6’ confi^ a"d° álea 
íevendo ser focalizad o através de“ m Z Z T  ^  “d" da

A d m i n ^ o t ^ X ^ o “"T* . *  C“  ““  *■"-> *
íizerjem) neeessário(s) para a Z a  remune ac „ ”  d°<*> P " * » )  do item(ns) que se
acompanhado da(s) notais) fiscal (is) de entr»HÇH r i ' ornveimento(s), devendo o referido pedido ser 
da contratação e 'da’ s o i i t ^ t ^ I  T  * * “

Z X '  C~ .  -  obediência Z g Z Z

X

ÇLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE vrr,F.NÇiA TONTP a ttt a i

4.1 O presente Contrato terá vigência até 1 1 / 17/9091 o + , ,
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigéncfa do mesmo. “ * aSSÍnatura.

ÇLAUSULA QUINTA ■ £ A  F.NTRFGA E DO R r r r R. MENTo  n n c  „ n n n r , . .

5.1 - Os produtos devem ser executados confotme especificações constantes no Anexo I;

justo m o tiv o Z d o  quT o,am d ^ b Z n t o  VÍerei"  “ ”  reCUSad° S P° r

5.4 - O recebimento dos produtos serâ efetuado nos seguintes termos.'

^  da -fo rm td ad e  «o produto com a

solicitação e consequenteZ te acdação. ^  <,Ualldade 6 <lua"tldadc do produto, pelo setor responsável pela

?y
ííf

CLÁUSULA SEXTA - IM ORIGEM DOS R E riíR sn s

^ Z S ^ S Z e Z Z  C0TCra° “  *  ° ''a"d“  dd « - » < >  Municipal, previstos na

>.

i
R u a  D e p . L u i z  O t a c í l io  C o r r e ia , 1 5 3  ~ C e n t r o  -  r F P ■ a->

' D J c e n t r o  C E P - 6 3 .5 4 0 - 0 0 0  -  V á r z e a  A le g r e / C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Setor de
Licitação

Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

CLÁUSULA SÉTIMA - DQ PAGAMENTO

f
§

y

$  'V''
1

l l ú X n Z Z t Z  Z I T  Z f ^ : T l T d°  Z  Adm; nistraçã0’ —  ente, o b e d e c í  
setor competente limitando-se o d e se Z lso  r n t Z T  r  “ S T  C° ^ á^  ■ certificado pelo 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 ( t r í ^ d i L '0"1 3 d'Sp°nibÍIÍdade de recursos

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSUIA OITAVA - IM S OBRIGAÇÕES n a  ç n w B . T r n ,

*.l - A Contratada para fornecer o(s) produtofs). objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8 .U  -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.

quaisque^danos^èssMis ouliratoO^sdnclusIvrcontra rarceircjs, ocomidos durame seu fornedmento.^^ ^

exemição^do^obj^ocontratual,7r7part im i^n o  qu7st*6 T  de " " * * »  »
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos afazenda' deV'daS ‘  PreVÍdê"CÍa Socia1'

assumidas, toda's as °°m as P°r ele

8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produtofs) objeto deste Contrato.

forma estabelecida no Art.tó! qUe se flzerem "“ «sários na

Compra, os produtc/rcquiStrad!»Vlo 1 1 7 " co!npilcn 1c “ ic T  d'° r“ ebiment0 da resPectlv« de
Secretaria/Fundo competente ou no local indicado / J  0S mesmos ser entregues na sede da 
entrega de sua responsabilidade “  antedlta ° rdem de ComPra> « d o  as despesas com a

" i r  VÍer(Cm) 3 -  —  —  - d o  que o

estar todos em embabgenÍ fichada!0' c o n t e n d r r i d M ^ ^ Y ^  tant°’ Send° qU® ° $ mesmos deverão 
validade, quando for o caso. identdlcaçao da data de industrialização e o prazo de

condizentes e co m p atív cÍp ^a^  guardai ^ ^ L ^ T ^ 3 3 C°ntratada deverá disPor de instalações 
deterioração. amento dos produtos pondo-os a salvo de possível

DA f f l N T I t . r . v r ,

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, i 5 3  -  Centro -  C F P ■ ,
J tro CEP- 63-540-000- várzea Alegre/CE

“Varzea. Alegre Terra do Amor Fraterno"



»*' 1

.A
••

: /
. v*



V.

! í

c ™ U t t Í : Z r PrÍn,em° d° Edí,al e des“  Co« r- .  0 -  » o  ze,0 „„ fornecimento 

d i e  1  ^ T R A T A V A  9̂ u e r  im g u,aridade no fomedmmto dQ(s) produMs) objao

Setor de
Licitação

Governo d e

VÁRZEA ALEGRE
Afaisr para o povo

e x e f ^ Z C — i2ar j “ °  3 C0”‘ra,ada- da Municipal contratante,

, bem »  pelo

CLÁUSULA DÉCIM4 -  DAS SANrnirg

n”8.666/93, e ^ d lm a L ^ lK r a ç t e ™ '  '"adll"plente sa 4 ° aplicadas as s“ Ç3es dos artigos 86 a 88 da U i

sanções^ ^  d°  contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

*  q“e tra,a °  '"Cis°  1 *> *  *  Lei n.» 8.666/93, poderá ser ap,içada nos

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

desde que não caiba a a X a T ã o ^ sm çfcm a r^ a v T 05 “  dcsenvolvin,e"to dos “ r'dV» da Contralante,

Federais, por’ meta de Z Z l Í  t a c ^ T £ " ^ í ^  ArrCCadadora de R' “ itas 
instruções fornecidas pela Contratante); 9 P DAM’ 3 SCr Preenchldo de acordo com

serviços ou iadi^ontadidadrd^m e^ojim ítad^a 1̂ Ó^do mesmo"vatarf°r ^  d°S
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contrarual tnral h„  . . .

condição do contrato, não especificada nas demais alineas “
Cl flP ___a \ 1 .M w / , . r -------- - “^ ‘vrnaiciuciuencia;
c) ae /o (cinco por cento) do valor contratual tntai •
rejeitado, caracterizando-se a recusa caso a corre™  ~ XerC"lÍ0: pe a recusa em corrigir qualquer serviço 
data da comunicação formal da rejeição; ° ^  6 Ct'Var n° S 5 ĉlnco  ̂ dias <lue se seguirem à

*  —  com o Município de

os motivos L e m im m e r ^ u n ^ to o r a tó  q T Í >  p ^ *  d̂ " ^ 0 PÚb',Ca’ e " qUant0 Perd™rem  
aplicou a penalidade, depois do i l s a r e " ^ !  Adm T 3 reab"ltaf5°  Pa™ e  a autoridade que 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inci^M tertar° ” ’" '* '“* *  reS“ltantes e depois de

10.3 -  A  Prefeitura Municipal de V árzea a  iPn,  . ,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicllu fim d e ^ T  daS]SanÇÕes aPlicáveis- reterá crédito, 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contralada^ “  m“ “ * apllcadas e resguardar-se dos danos

-  * e ,  « .  Otacílio Correta, w  -  c.nrre 1 « *  d ^ o - o o o  -  páraea Ateçre/CZ

'V árzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Setor de
LleltaçSo

Governo d e

VÁRZEA ALEGRE
Maispani o povo

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMFXRA _ fíA RFSrT^ f,

OU p o r fn X 0ên d rd rqÍaTqrerr ^  P° r COnveniência a d m in is t^

quebra de Contrato, ensejando r e s c S r ^ d m ^ s f r a S Í 5 implicará automaticamente em
reconhecidos desde já os direitos da Administração c o m L a T ™  "° ^  ?? ^  U i Federal 8’666/93> 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.’ ^  n0miaS C0I,tratuais e as P a s ta s  em Lei

E x l j u L ^ n T c a s o s ^  * reSCmdíVel ainda’ ^ependentemente de qualquer interpelação Judicial ou

11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;

11.3.2 -  Inadimplência de qualquer dc suas cláusulas por qualquer um. das partes;

( V r i S d i a l * ^  * •  W  mediante aviso por escrito com 30

“  desl! — » . a Parte oue se sentir 
definida no subitem anterior. Uma comunicaÇao por escrito com a antecedência

_  „ A „ iT K , í a c â „  r n N T H A T „ , ,

A d itivo  QUalSqUer alteraÇOeS que VC" lla'"  a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Teim o

CLÁUSULA d é c im a  Tt » r r . ,, A _ nA P| [R,

L X Ee t ~ l t m rraPUblÍCad0 ^  ^  em l0“ > *  —  a*  o 5“ (quinto) dia úti, d„ m ís

CLÁUSULA DÉCIMA q u a r t a  -  n o s  ANFXfls

apresentada8 pela° S ^ ^ e m ^ e o m o  «'em üaTs Iteitatório, a proposta
mdependentemente de transcrição. orrespondencias trocadas entre as partes,

CLÁUSULA DÉCIMA Qu in t a  - n n  r n o n

^ ° 1 Z  - CEPetente Para d irim ir quaisquer dúvidas 0 ri- d a s  do presente contrato é o da Comarca de

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia
’ 153 ~ Centro -  C E P :  6 3 .5 4 0 - 0 0 0  -  V á r z e a  A le g r e / C E

Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno»
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Setor de
L icitação

G overno de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

S Í S 4 manifKUÇÍ° nnal' »  " « W »  *  - r d o  entm 
firmadas. *  a“ 'nam °  P ™ '  Contrato as partes e as testemunhas abai™

Várzea Alegre/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

2) .............. .......CPF

R u a  D eP- L u i z  O t a c í l io  C o r r e ia , i 5 3  -  C e n t r o  -  C F » -
entro C E P . 6 3 .5 4 0  -0 0 0  -  V á r z e a  A le g r e / C E

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.03.02.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia,
153 -  Centro -  C E P : 6 3 .5 4 0 - 0 0 0  -  Várzea A le g r e / C E
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S e to r d e  
L icitação Governo d e

VÁRZEA ALEGRE
M^is para o povo

AVISO D E í.ir iT A rÃ n,

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2023.03.02.1

' . f

Vv

diagnosticadas com  in to lerância9 a lactose e de aco d 315 ^  eSpedal) para c ria *Ças
Municipal de Saúde, através da Secretaria de S a n d e T Í  com .Pro to co l°  aprovado no conselho 
especificações constantes no E d ita l C onvocatório . M u m c iP10 de V á ™ a  A leg re /C E , conform e

O Pregoeiro o f ic ia l do M u n ic íp io  de Várzea Aleere a  n  -

realizando, na sede da Prefe itura § f  ? d°  f eara’ torna Pú b Iico > que estará

www.portaIdevarzeaalegrece.com br com  s u n n r tP taíraVea ■ ^  Pla ta fo l™ a eletrônica: 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO L T D r  c J t , ° M TECN°LOGlA (GM
2023.03.02.1, cu jo  ob je to  é a aou í.irS n  7 ° ^ ’ , l lc datono , na m odalidade Pregão n°

diagnosticadas com  in to le râ n c ia ^  la c to s fe  ^  especiaI> P3™ crianças
M u m c ip a l de Saúde, através da Secretaria de Saúde Hn M  P^0tOCoI°  aProvado no conselho
especificações apresentadas ju n to  ao E d ita l C onvocató rio  e ! ^ 10 C Varzea A Ie Sre /c E., conform e 
o d ia  16 de Março de 2023, a partir das 09*30 hnr». n  ^ T ’ C° m abertura m arcada para 
com ercia is ocorrerá a p a rtir  do d ia  06 de M arço  de 2023 às OQ^o ?  acolhimento das P ^postas 
entrega de ed ita is nos endereços e le tm n irn  ’ ’ °  h ° raS‘ M aiores inform ações e

www.varzeaalegre ce sovhr  I ^ * P ? rtaldeyarceaalegrece.com.bn 
pelo telefone (88) 9 9839-7074. g g ^  rnbormaÇ°es poderão ser obtidas ainda

Várzea Alegre/CE, 02 de Março de 2023

~  ~ \ * 1 VH. Vi "[7 x\
-verton Clementtno de Souza 

Pregoeiro Oficial do Município
9 3^_

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia,
153 ~ Centf0 ~ CEP: s3-54o-ooo  -  Várzea Alegre/CE

O
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http://www.portaIdevarzeaalegrece.com
http://www.varzeaalegre
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Licitação na forma da Lei n" 8.666/93 e Adjudico o seu objeto ao 
respectivo vencedor. Ivo de Oliveira Leal - Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal de Saúde. Data da Homologação e Adjudicação:
02 de Março de 2023.

Várzea Alegre -  CE, 02 de Março de 2023.

IVO DE OLIVEIRA LEAL
Secretário Municipal de Saúde.

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2023,03.02.1

4

Publicado por:
.lailson Rodrigues de Oliveira 

Código Identificador:85313F80

O Pregoeiro oficial do Município de Várzea Alegre. Estado do Ceará, 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica: wwv.portaidevarzeaalegrece.com.br, coro 
suporte técnico do sistema CM TECNOLOGIA (GM 
TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA, certame licitatório, na

modalidade Pregão n° 2023.03.02.1, em sua forma eletrônica, cujo 
objeto é a aquisição de fórmulas de Nutricionais (lede especial) para 
crianças diagnosticadas com intolerância a lactosc c de acordo com 
protocolo aprovado r.c conselho Municipal de Saúde, através da 
Secretaria de Saúde do Municipio de Várzea Alegre/CE., conforme 
especificações apresentadas junto ao Edita! Convocatório e seus 
anexos, com abertura marcada para o dia 16 de Março de 2023, a 
partir das 09:30 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de Março de 2023, às 09:30 
boras. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.portaldevarzeaalegrece.com.br,
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.varzeaaiegre.ce.gov.br.
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 9839
7074.

Várzea Alegre/CE, 02 de Março de 2023.

EVERTOM CLEMENTÍNO DE SOUSA 
Pregoeiro Oficial do Município.

jailson Rodrigues ile-Oliveira 
Código ldentificador:D91F9AF6

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N“. 001/SME/2023

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA DE BOLSAS TUTORIA/MON1TORIA, regido pelo 
edital N° 002 — SME -2023, CONVOCAM os candidatos, relacionados no Anexo I deste Edital, com vistas à desempenhar atividades de bolsistas 
tutona/monitoria, sob a égide da Lei NQ832/2022 observados as segumtes condições:

DA ENTREGADOS DOCUMENTOS:

O candidato relacionado no Anexo I do presente Edital deverá comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de procurador,mediante procuração 
com firma reconhecida, nos dias 02 e 03 dc março de 2023, das 07h00min ás 1 lhOOmin e das 13h00min às 17h00min no Departamento de Recursos 
Humanos, na Sede da Prefeitura Municipal de .Altaneira, localizada na Rua Deputado Furtado Leite, N° 272, Centro, em Altaneira/CE. para 
apresentação e entrega dos documentos constantes do Anexo 11, sendo esse prazo improrrogável.
Não serão recebidos documentos de forma parciai, sendo que a faita de qualquer documento constante no Anexo II acarretará o não cumprimento da 
exigência do item 1.

DO ANEXO

A relação completados CONVOCADOS pelo presente Edital estará publicada e divulgada na internet, no Portal do Município de Altaneira-CE: 
www.altaneira.ce.gov.bT, e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, atendendo a necessidade e conveniência de cada ente administrativo da 
Prefeitura Municipal de Altaneira-CE, sendo de inteira responsabilidade do candidato sua omissão quanto ao que foi publicado ou divulgado.

rtltaneira-CE, 02 de março de 2023.

ANTON1A ZULEIDE FERREIRA DE OLIVEIR.4 SANTOS 
Secretária Municipal Dc Educação

ANEXO I -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°, 001/SME/2023 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS

CARGO: TUTORbVMONITORJA DE INFORMÁTICA
QTD NOME N* DE

INSCRIÇÃO DOC. DE RG ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
FINAL1 SUELY SANTANA DF. ALENCAR " 179 2007606811-5 19,02 JORDAN PONCIANO DE OLIVEIRA 159 200801046152-0 17,03 JOSÉ RANGEL NASCIMENTO LOURENÇO 188 2008421013-8 16,0-1 MARIA TALITÀ RODRIGUES DOS SANTOS 205 20083331527 15.05 EDUARDO DE SOUSA GONÇALVES 166 2008781031-4 14,06 DAVTLA FERNANDES DE OLIVEIRA 075 2017204583-0 14,07 RAIMUNDO NONATO GONÇALVES DASELVA 221 2008628997-1 13,5

CARGO: TUTORIAMONi IÜRIA DE EDCCACÃO nW.l.USIVA " -------
QTD NOME PT DE

INSCRIÇÃO DOC. DE RG ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
FINAL1 ANA PAULA MARTINS DA SILVA 124 2008010462593 15,5VA NESSA RARROSA DOS SANTOS 008 2015075476-5 15.0ANNA RARYNE CIDRAO DE OLIVEIRA 187 2008748882-0 14,5MARIA MARTINS DA SILVA 191 2007574005-7 13,55 MARIA ELIZABETHE RODRIGUES CARV ALHO 247 20220213008 13.56 CICERA MARIA DOS SANTOS 135 99099031123 13Ã)

www. diário munictpal.com. br/aprece 102

http://www.portaldevarzeaalegrece.com.br
http://www.tce.ce.gov.br/licitacoes
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imww.oPovo com br
s e x t a - f e i r a'wr.*-*;.* tuiw :mtíWÇB Tf MI»

Petrobras mudará política 
de preços em maio. diz
Prates REFERÊNCIA Paridade internacional fui
criticada por presidente da companhia. Ele diz que haverá 
agressividade para dominar o mercado ante importadoras

A política de preços da Pe- 
trobras vai mudar a partir de 
maio. quando os novos conse
lheiros úa estatal tomarão pos
se. afirmou ontem o presidente 
da empresa. Jean Paul Prates. I) 
executivo deixou d  aro que não 
haverá intervenção 4a governa 
nos preços, mas que a política 
de paridade de importação IPPD 
está com seus dias contados 
seguoQO eíe, “se e mercaau, va
mos jogar o jogo do mercado". 
"Não existe bala de prata, nâo 
existe um único preço de refe
rência para o Brafiil lodo. O PP1 
é uma abstração, virou um dog
ma. tudo é PW. 0  mercado bra
sileiro ê  diferente /■  diverso"

A estatal, segundo ele, tem 
sua própria política comer
cial e o importante é buscar os
melhoras ciíentes, aas melho
res condições para conquistar 
uma maior fatia do mercado de 
combustíveis.. "A Petrobras vai 
praticar preços competitivos 
para o mercado dela, confor
me achar que tem de ser para 
garantir sua fatia de mercado, 
onde estiver presente, Se for 
0 Wd. que seja. mas eol alguns 
casos talvez não seja. 0  PPT só 
garante a c  CQQcarssste uma 
posição mais confortável. A mi
nha função é ser competitivo."

A meta é mostrar aa acionis
ta que e  uuiu ser socio uu bsid- 
do brasileiro e  deixar como le
gado uma empresa com fôlego 
para os próximos 70 anos.

A diferença frente ao gover
no anterior, pondera, é que a

ÜOTWStMÇi» de dividendos I 
tam bém foi alvo de críticas I

mipunaduitt.. tuquaotu hou
ver fatia de mercado para a Pe
trobras catar, eia vai catar", ex
plicou. Enquanto o  PP1 lor uma 
regra para a empresa, essa po
lítica será cumprida, disse.

Um dia depois de anunciar 0 
maior lucro da história d» com
panhia. de RS 1S8 bilhões em 
002a. 0 que vai significar uma 
distribuição também recorde de 
lü ndü kiüi íGS VS*õ,7 hühõia}, tl 
executivo afirmou que a empre
sa vai manter a prol agonismo na 
produção de petróleo e  gás, que 
pavimentara a entrada da com
panhia cm energias renováveis. 
Já os dividendos da estatal não

w
O PPI só garan fc ao 
concorrente um a posição 
m ais confortável. 4 
m inha  fu n çã o  é ser
competitivo”
Jea n  Paul P ra tes
P residente da Petrobras
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L u w  l j  i | ----- ■__________________________ ______________"—  TKÔMCO

vvv,'w.tcm,cg.gov-bO|£jlasaeg ■p CEP 62.750-000-, ou por^A Õ Á C Á iiro ,A raco .ab a ,C eara  U  »
‘ /r-rps n2 de março de 2Uli-de Educaçao. Aracoiaba uz ae m v

Presidente da Comissão r er m a n m ^ -   _
" 1 *«* *** *** f  _ t  r r * No 001/2023/SMS-CHP. A Comissão

t s s a s s s s i S S S S S b Ê i K B B S S

p d o  fone: (8513320-1338, „ *  .  _  ELETRÔNTCO N* 01.013/1023-

portal do TCE-CE: w925ííffilfiK^^
M iranda Albuquerque - Pregoeiro.

*** *** *** _ ^  r e g i s t r o  d e  PREÇOS d*

ESTADO DO CEARÁ -  PRE f  E ,T r a ■ \ ^ ^ ! , í ■1̂ ; b a| i B ^ , ^ p S í ^ n c b K  " 0^ ^  K ^ s . r n
2023-03.02-01. o  Pregoeiro da ’’r  í v i E t  J DE PREÇOS N° 2 0 2 3 .0 3 .0 2 .0 1 , oriundo do Prega® E.'e se c re ta ria  de Saúde e Saneam ento do M unicípto

Paulo Miranda Albuquerque-Pregoeiro.

*** *** *** - ,̂ 0 2023 03 02 X O Pregoeiro oficial

W  DO CEARÁ .  DE

intolerância a luetose e de acorda com protocolo “T n t S c a f o n r e s e u s  anexos, com abertura f r e a d a  para o dra ' ^  Maiores ÁfoniiaçÔes e

do Município-
" /

*** * + * ***'  -  , .  . No , n l 3 02  10 01 - P E  - ADM- A Comissão de

L  2023.02.10.01 - PE - ADM. cu]o_objeto t  Registro de Ç Jdiversas Secretarias do Mumcipto d c L  d sile do TCE https://licitacoes. 
destinada a manutenção c consenação do servi^púb  ̂  ̂disposição dos interessados e de 2023 às 09 horas, Data do Inicio de

dfelída? i*  09:00 horas; Local: Bolsa de Licitações 00  

Billí» - Pregoeiro.
* ,« * .» * « *  _ fl2 ol/PE/SR P. Objeto: Registro de Preços

M .  d . Ceará -  M M »  * — *■■ *  ̂ ^ Í^ S S m S Í  Z ^ * ' * / ’ * *  S ?  # . " S S 2 K S S Z

Figueiredo - Pregoeiro Oficial.

E M  de  t r a r á  -  O r n a r a  M a e M p a ^ t  B ™ a - M a o  ^  ^ d a l ld a d e  |•regão / S X S S p a »  c i l d e t io  * »  "aW b o s
uxTtrfKCirnenlo dos interes.sados que cs ^  legislativa, aplicação mobile eletrônica par am gestão de conteúdo, customização de
d t  serviços de licenciamento de softwares de * * “ » * * * £ ^  ̂ t i v o ,  painel de votação eletrônica, ata "  iflcações, para aicnd.mento
da mesa diretora, sistema de protocolo, t a . ^  scnddores. suporte técnico e manutenção con ^ e  o3/03/2O23 às 08:00 Horas - 1  érnm o
layout. migração de dados, 'mP ™  A mes.na fica mareada: Início d a l I * E  Disputa de Lances: Inicio: 16/03/202; as

5 Ô Í & “ i ^ ã a ! S 2 2 S ^ - : 5 l l - - * - “ “
^ Hd S a ^ “ S = S õ ) ,  .3 i  « •  *• *> •

*** +** ***

https://licitacoes

